
  

LEI MUNICIPAL Nº 747, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza  a  abertura  de 
crédito adicional especial no 
valor  de  R$  250.037,87 
(  duzentos  e  cinqüenta  mil, 
trinta e sete reais e oitenta e 
sete  centavos)  e  aponta 
recursos.

     Art.  1º Fica  o  Poder  Executvo  autorizado  a  realizar  abertura  de  crédito 
adicional especial, no valor de R$ 250.037,87 (duzentos e cinqüenta mi, trinta e sete  
reais e oitenta e sete centavos), a conta da seguinte dotação orçamentária:

                       Órgão: 10 – Secretaria da Indústria e Comercio
                       Unidade: 02 – Unidade Subordinada Indústria
                       Função: 23 – Comercio e Serviços
                       Sub-Função: 691 – Promoção Comércio
                       Programa: 0088 – Promoções de Exposições e Feiras Agropastoris
                       Projeto: 1094 – Construção Centro de Convenções

         Elemento: 3449051000000 – Obras e Instalações..............................R$ 243.750,00
                       Recurso: 1115 - Construção Centro de Convenções

         Elemento: 3449051000000 – Obras e Instalações.............................R$      6.287,87
         Recurso: 001–Livre/Contrapartda                                                            ____________

                          TOTAL:     R$  250.037,87

                     Art. 2º  Servirá para cobertura do crédito adicional especial aberto o valor  de R$ 
243.750,00  (duzentos  e  quarenta  e  três   mil,  setecentos  e  cinqüenta  reais)  o  excesso  de  
arrecadação por auxílios e convênios.

                                               
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

     



                     Art.  3º  Servirá para cobertura do crédito adicional especial referente a 
contrapartda do município, no valor de R$ 6.287,87 (seis mil, duzentos e oitenta e sete reais  
com oitenta e sete centavos) o cancelamento da seguinte dotação:

Órgão: 07 – Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade: 06 – Departamento da Cultura
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 813 – Lazer
Programa: 158 – Promovendo Esporte e Lazer
Projeto: 1093 – Construção do Largo do Estudante
Elemento: 3449051000000 – Obras e Instalações..............................R$  6.287,87
Recurso: 0001 – Livre

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, EM 10 DE SETEMBRO DE 
2012.

                                        GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO OSÓRIO
               Prefeita Municipal

Registre-se publique-se.

              FABIANA ÁVILA DA COSTA

Secretária Municipal de Administração Interina

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”


